[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO  Nº  379/2011
Considerando que o ministro da Saúde, o médico infectologista Alexandre Padilha, deu aval para a possível instalação de 10 leitos de UTI (Unidade de Terapia Intensiva) junto ao Hospital São Lucas.Onde também fez o anúncio durante discurso aos prefeitos presentes na reunião da Apremcop (Associação dos Prefeitos dos Municípios do Centro Oeste Paulista).

Considerando que para que a UTI se torne realidade, a administração deverá fazer incursões para vencer entraves burocráticos junto ao Governo do Estado. Solicitando a intensificação do pedido junto a Secretaria de Saúde do Governo do Estado, que posteriormente deverá ser encaminhada a solicitação ao Ministério da Saúde.

Considerando que o prefeito realizou viagem à capital para o Palácio dos Bandeirantes reiterando o pedido junto ao governador Geraldo Alckmin, ao secretário de Estado da Saúde, dentre outras autoridades.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe informações sobre:

1- Qual o resultado da visita ao Palácio dos Bandeirantes?

2- De acordo com os 10 leitos anunciados, qual a possível relação de funcionários (médicos, enfermeiras, etc) necessários para atender os leitos citado?
3- Qual uma estimativa de custo total mensal desses 10 leitos se por ventura se instalar uma UTI em nosso município?
4- Quem custeará esses gastos mensais?
5- Proceder demais informações pertinentes ao assunto.

Ressalto que é louvável a vinda da UTI para nosso município, mas minha preocupação é como manter tal empreendimento devido aos altos custos desse beneficio a população. 
Sala das Sessões, 16 de maio de 2011.
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